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ANEXO DE ENQUADKAMJMTQ DE CARGOS 

ESCALA DE VENCIMENTOS 3 

S I T U A Ç Ã O A T U A L S I T U A Ç Ã O N O V A 

U 1 N i l M I N A Ç A fi TAJlfJ.A REFERÊNCIA A V D E N O M 1 N A Ç Ã O l ABELA 
RHURCfJC-lft 

A U 1 N i l M I N A Ç A fi TAJlfJ.A INI
CIAL 

TT- A V D E N O M 1 N A Ç Ã O l ABELA 
' i~ 11-NAI. 

A 

Bibliotecário SQC-III S 26 IV VE-4 Bibliotecário SOC-IJI 1 28 IV VE-4 
Bibliotecário c h e f e S Q C - H 9 3 0 IV VE-4 Bibliotecário Chefe SQC-II 11 3 2 IV VE - 4 

C a n t a d o r Chefe s o e - I I 11 3 4 V V E - 5 Contador Chefe s o e - I I 13 3 6 V V E - 5 

E n g e n h e i r o Chefe SQC-II 12 3 5 V VE - 5 E n g e n h e i r o Chefe SQC-11 14 3 7 V VE-S 

ANEXO DE ENQUADRAMENTO DE CARGOS 

ESCALA tjE VENCIMENTOS 4 

S I T U A V A J A T U A L S I T U A Ç Ã O N O V A 

D E N O M I N A D A O TAHPLA REFERENCIA D E N O M I N A Ç Ã O T A B E L A 
RirtREM-IA 

A D E N O M I N A D A O INI
CIAL FI 

NAL 
D E N O M I N A Ç Ã O T A B E L A 

I N I 
C IAL n -

NAJ. 
A 

Agente do Serviço C i v l L Nível I I S Q C -III 3 18 I VE - 1 Agente do Serviço C i v i l Nível I I SQC-III 5 20 I VE -1 

Agente do Serviço C i v i l Nível IV SQC-III a 23 I VE - 1 Agente do Serviço C i v i l Nível IV S Q C - I I I 10 25 I VE-1 

Agente do Sarvlço C i v i l Nível V SQC-III 9 24 I VE - 1 Agente do Serviço C i v i l Nível V S Q C - I i r 11 26 I / E - l 
Agente do Serviço C i v i l Nível VI SQC-III 10 25 I VE-1 Agente do Serviço C i v i l Nível VI SQC-III 12 27 I VE-1 

A s s i s t e n t e Técnico de Direção I I SQC-I 9 24 I VE-1 A s s i s t e n t e Técnico de Direção I I SQC-I 11 26 I VE-1 

A s s i s t e n t e Técnico de Direção I I I SQC-I 10 25 I VE - 1 A s s i s t e n t e Técnico de Direção I I I SQC-I 12 27 I VE-1 

Secretário de F a c u l d a d e SQC-I 8 23 I VE-1 S e c r e t a r i o de F a c u l d a d e SQC-I 10 2 5 I VE -1 
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ESCALA DE VENCIMENTOS 6 

S [ T U A Ç A 0 A T U A L S I T U A Ç Ã O N O V A 

D E N O M I N A Ç Ã O TABELA REFERÊNCIA A V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA REFERÊNCIA 
A D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 

CIAL NAL 
A V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 

INI
CIAL 

FI
NAL 

A 

Ate n d e n t e SQC-III 2 19 I I VE-2 A t e n d e n t e SQC-III 4 21 I I VE-2 
A u x i l i a r de Laboratório SQC-III 7 24 I I VE-2 A u x i l i a r de Laboratório SQC-III 9 26 I I VE-2 
Técnico de Laboratório s o c - r u 11 30 I I I VE-3 Técnico de Laboratório SQC-III 13 32 I I I VE-3 

DECRETO N.o 23.210, DE 14 DE JANEIRO DE 1985 

Altera o Anexo de Enquadramento de que trata o artigo 1." da 
Lei Complementar n." 379, de 20 de dezembro de 1984 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do disposto no artigo 1 .° da Lei Complementar n . ° 365, de 14 de dezembro de 
1984, e no artigo 9 . ° da Lei Complementar n . ° 379, de 20 de dezembro de 1984, 

Decreta: 
Artigo 1 . ° — O Anexo de Enquadramento de que trata o artigo 1 ° da Lei Complementar 

n . ° 379, de 20 de dezembro de 1984, correspondente aos cargos de Procurador do Estado e aos 
demais cargos previstos no referido dispositivo, fica alterado na conformidade do Anexo que 
faz parte integrante deste decreto. 

Artigo 2 ° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1,° de janeiro de 1985. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de janeiro de 1985 
F R A N C O M O N T O R O 
José Carlos Dias, Secretário da Justiça 
João Sayad, Secretário da Fazenda 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário da Administração 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Gusmão, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 14 de janeiro de 1985. 

ANEXO 

(ARTIGO 1 . ° DO DECRETO N.° 23.210, DE 14 DE JANEIRO.DE 1985) 

S- 1 1 II A ,- í, ü A T 1, A I, ' S I T U A D O fl V A 

,, , „ A Ç » . , 
KEFKHEHCJ? 

A D E N O M I N A Ç Ã O T A B K L A 
A ,, , „ A Ç » . , iN'i -

LÏIAL NAJ-

A D E N O M I N A Ç Ã O T A B K L A 

' IAL 
FI
NAL 

P r o c u r a d o r do E s t a d a Nível I S Q C - I I I 1 16 i V E - 3 P r o c u r a d o r dc- E s t a d c i NÍveL I S Q C - I I I 3 1B 1 i/E-3 

P r o c u r a d o r do E s t a d o Nível I I S Q C - I I I 2 19 I'I VE-3 P r o c u r a d o r dc- Est.itl': V i v e i II S Q C - I I I 4 21 I I VE-3 

P r o c u r a d o r do Est a d o Nível I I I s Q C - i i r 3 22 I I I VE-3 P r o c i r a d o r do E s t a d Nível I I I S Q C - t i l 24 I I I VE-3 

P r o c u r a d o r do E s t a d o Subchefe NÍve T SQC-II 8 25 i l VE-3 P r o c u r a d o r do E s t a d o SuL-r.efe Nível I POC-II. 10 27 I I VE-3 

P r o c u r a d o r do Est a d o Subchefe Níve I I S Q C - I I 14 29 I VE-1 P r o c u r a d o r do E s t a d o Subchefe K l v e l 11 SQC-II 16 31 I V E - i 

P r o c u r a d o r do E s t a d o - A s s i s t e n t e SQC-I 14 29 , I VE-1 P r o c u r a d o r do E s t a d a - A s s i s t e n t e SQC-I 16 31 re-i 

P r o c u r a d o r do Est a d o - Assis... C^-l 15 30 I VE-1 P r o c u r a d o r do E s t a d o - A s s e s s o r SQC -1 17 32 I VE-1 

P r o c u r a d o r do E s t a d a Chefe iiQC-I 16 H I VE-1 P r o c u r a d o r do E s t a d o C h e f t SQC- I i a 33 I VE-1 

A s s e s a o r Chefe GQC - 1 32 r V E - ] A s s e s s o r Chwfe SQC -1 I<Í I VE-1 

P r o c u r a d o r G e r a l do Esf-.ado SQC- ! ("-• -.-'.iraflc-r Onral do E s t a d c I iï- ] 

DECRETO N.° 23.211, DE 14 DE JANEIRO DE 1985 

Altera os Anexos de Enquadramento de Cargos e de Funções-
Atívidades correspondentes aos Quadros de que trata o artigo 2. " 
do Decreto n." 17.093, de 25 de maio de 1981 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do disposto nos artigos 1." e 3. " da Lei Complementar n . " 365, de 14 de dezem
bro de 1984, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Ficam alterados, na conformidade dos Anexos de Enquadramento de Cargos 

e de Funções-Atividades que fazem parte integrante deste decreto, os Anexos de Enquadra
mento de Cargos e de Funções-Atividades, de que trata o artigo 2." do Decreto n. " 17.093, de 
25 de maio de 1981. correspondentes: 

I — ao Quadro Especial instituído pelo artigo 7. " da Lei n. " 119, de 29 de junho de 1973, 
com a alteração introduzida pela Lei n . ° 388. de 13 de agosto de 1974, composto de cargos e 
funções-atividades pertencentes à Superintendência de Ãguas e Esgotos da Capital-SAEC e ao 
Fomento Estadual de Saneamento Básico-FESB, sob a responsabilidade da Secretaria de Obras 
e do Meio Ambiente; 

II — ao Quadro Especial instituído pelo artigo 7." da Lei n " 10.430, de 16 de dezembto 
de 1971, integrado na Secretaria da Fazenda, composto de cargos e funções-atividades perten
centes à ex-autarquia Caixa Econômica do Estado de São Paulo; 

III — à Parte Especial do Quadro da ex-autarquia Instituto de Pesquisas Tecnológicas, sob 
a responsabilidade da Secretaria da Indústria, Comércio, Ciência c Tecnologia 

Artigo 2." — Os Anexos de Enquadramento de que trata o parágrafo único do artigo 3 " 
do Decreto n.'- 17.093, de 25 de maio de 1981, ficam alterados na conformidade dos Anexos 
de Enquadramento que fazem parte integrante deste decreto. 

Artigo 3 ° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, rerroagindo seus 
efeitos a 1 d e janeiro de 1985. 

Palácio dos Bandeirante, 14 de janeiro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
João Sayad, Secretário da Fazenda 
João Oswaldo Leiva, Secretário de Obras e do Meio Ambiente 
Einar Alberto Kok, Secretátio da Indústria, Comércio, Ciência e Tecnologia 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário da Administração 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Gusmão, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 14 de janeiro de 1985. 

ANEXOS REFERENTES AO DECRETO N. 0 23.211. DE 14 DE JANEIRO DE 1985 

ANEXO DE ENQUADRAMENTO DE CARGOS 

ESCALA DE VENCIMENTOS 1 

S I T U A Ç Ã O A T U A L S I T U A Ç Ã O N O V A 

D E N O M I N A Ç Ã O TABELA A V D E N O M I N A Ç Ã O TAnrr * 
WflSÉHCIA 

A 7 D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
CIAL [TP 

NAL 

A V D E N O M I N A Ç Ã O 
mi FINAL 

7 

Abridor SQC-III 5 20 I VE-1 Abridor SQC-III 7 22 I VE-1 
Ajudante de Chumbador SQC-III 5 20 I VE-1 Ajudante de Chumbador SQC-III 7 22 I VE-1 
Ajudante de Encanador SQC-rrr S 20 I VE-1 Ajudante de Encanador S Q c - i r r 7 22 r VE-1 
Ajudante de Pedreiro SQC-III 2 17 I VE-1 Ajudante de Pedr«lro SQC-III 4 19 i VE-1 
Ajudante de Pintor SQC-III 5 20 I VE-1 Ajudante de Pintor SQC-III 7 22 i VE-1 
Ajustador Mecânico SQC-III 7 24 I I VE-2 Ajustador Mecânico SQC-III 9 26 l i VE-2 
Almoxarife SQC-II 11 28 I I VE-3 Almoxarife SQC-II 13 30 l i VE-3 
Apontador SQC-III 7 24 I I VE-2 Apontador SQC-III 9 26 i i VE-2 
A u x i l i a r Agropecuário I SQC-III 5 20 I VE-1 A u x i l i a r Agropecuário I SQC-III 7 22 i VE-1 
A u x i l i a r de Ensaios de Materiais SQC-III 5 20 I VE-1 A u x i l i a r de Ensaios de Materials SQC-III 7 22 i VE-1 
A u x i l i a r de M a n o b r i s t a de Registros A u x i l i a r de Manobrista de R e g i s t r o s 
Hidráulicos SQC-III 7 24 I I VE-2 Hidráulicos SQC-III 9 26 i i VE-2 
A u x i l i a r de Manutenção de E s g o t o s SQC-III 5 20 I VE-1 A u x i l i a r de Manutenção de E s g o t o s SQC-III 7 22 i VE-1 
A u x i l i a r de O f i c i n a SQC-III 5 20 I VE-1 A u x i l i a r de O f i c i n a SQC-III 7 22 i VE-1 
A u x i l i a r de T r a f e g o SQC-III 4 19 I VE-1 A u x i l i a r de Tráfego SQC-III 6 21 i VE-1 
B o r r a c h e i r o I SOC-III 3 18 I VE-1 B o r r a c h e i r o I SQC-III 5 20 i VE-1 
B o r r a c h e i r o I I SQC-III 5 20 I VE-1 B o r r a c h e i r o I I SQC-III 22 i VE-1 
C a d a s t r l s t a SQC-III e 25 I I VE-3 C a d a s t r l s t a SQC-III 10 27 TI VE-3 
C a l d e i r e i r o SQC-III 7 24 I I VE-2 C a l d e i r e i r o S Q c - r r i 9 26 r i VE-2 
C a r p i n t e i r o SQC-III 7 24 I I VE-2 C a r p i n t e i r o SQC-III 9 26 i i VE-2 
Chumbador SQC-III 7 24 I I VE-2 Chumbador SQC-III 9 26 i i VE-2 
Contínuo Porteiro SQC-III 3 18 I VE-1 Continuo Porteiro SQC-III 5 20 i VE-1 
C o n t r a m e s t r e I SQC-II 9 26 I I VE-2 C o n t r a m e s t r e I SQC-II 11 28 i i VE-2 
Co n t r a m e s t r e I I SQC-II 10 27 I I VE-2 C o n t r a m e s t r e I I SQC-II 12 29 u VE-2 
C o p e i r o SQC-III 3 18 I VE-1 c o p e i r o SOC-III, 5 20 i VE-1 
C o z i n h e i r o SQC-III 6 21 I VE-1 C o z i n h e i r o SQC-III 8 23 i VE-1 
D i s t r i b u i d o r de M a t e r i a l SQC-III 4 19 I VE-1 D i s t r i b u i d o r de M a t e r i a l s o c - n r 6 21 i V E - i 
D i s t r i b u i d o r de V i a t u r a s SQC-III 9 26 I I VE-2 D i s t r i b u i d o r de v i a t u r a s SQC-III 11 28 i i VE-2 
E l e t r i c i s t a S Q C -III 7 24 I I VE-2 E l e t r i c i s t a SQC-III 9 26 i i VE-2 
E l e t r i c i s t a de A l t a Tensão SQC-III B 25 I I VE-2 E l e t r i c i s t a de A l t a Tensão SQC-III 10 27 i i VE-2 
Encanador SQC-III 7 24 I I VE-2 Encanador SQC-III 9 26 i i VE-2 
Enc a r r e g a d o de Casa de Máquinas SQC-II 9 26 I I VE-2 Enc a r r e g a d o de Casa de Máquinas SQC-II 11 28 i i VE-2 
E n c a r r e g a d o de S e t o r (Copa) SQC-II 9 26 I I VE-2 E n c a r r e g a d o de S e t o r (Copa) SQC-II 11 28 i i VE-2 

Enc a r r e g a d o de S e t o r (Cozinha) SQC-II 9 26 I I VE-2 Encarregado de Setor (Cozinha) SQC-II 11 28 IT VE-2 
Encarregado de S e t o r ( Z e l a d o r l a ) SQC-II 9 26 I I VE-2 Enc a r r e g a d o de S e t o r ( Z e l a d o r i a ) SQC-II 11 28 11 VE-2 
Encarregado de Turma I SQC-II 9 26 I I VE-2 Enc a r r e g a d o de Turma I SQC-II 11 28 »11 VE-2 
E n c a r r e g a d o de Turir.a I I SQC-II 10 27 I I VE-2 Enc a r r e g a d o de Tureia 11 SQC-II 12 29 I I VE-2 
E n r o l a d o r de Motores SQC-III 8 25 I I VE-2 E n r o l a d o r de Motores SQC-III 10 27 II VE-2 
Escriturário SQC-III 8 25 I I VE-3 Escriturário SQC-III 10 27 I I VE-3 
F e i t o r S Q C -III 5 20 I VE-1 F e i t o r SQC-III 7 22 I VE-1 
f e r r e i r o SQC-III 7 24 I I VE-2 F e r r e i r o SQC-III 9 26 I I VE-2 
F i s c a l de Instalações de Ãguas e F i s c a l de Instalações de Ãguas e 
Esgotos SQC-III 7 24 I I VE-2 Es g o t o s SQC-III 9 26 I I VE-2 
F i s c a l de V a l a s SQC-III 7 24 I I VE-2 F i s c a l de V a l a s SQC-III 9 26 II VE-2 
F r e s a d o r SQC-III S 25 I I VE-2 f r e s a d o r s e c - i i i 10 27 I I VE-2 
Fu n d i d o r SQC-III 7 24 I I VE-2 F u n d i d o r SQC-III 9 26 I I VE -2 

F u n i l e i r o S Q C -III 7 24 I I VE-2 F u n i l e i r o SQC-III 9 26 I I VE-2 
G a r a g i s t a SQC-III 5 20 I VE-1 G a r a g i s t a SQC-III 7 22 I VE-1 
Gráfico SQC-III 7 24 I I VE-2 Gráfica SQC-III 9 26 I I VE-2 
I n s p e t o r de Máquinas SQC-III 9 26 I I VE-2 I n s p e t o r de Máquinas SQC-III 11 28 I I VE-2 
J a r d i n e i r o SQC-III 4 19 I VE-1 J a r d i n e i r o SQC-III 6 21 I VE - 1 

J a r d i n e i r o I SQC-III 4 19 I VE-1 J a r d i n e i r o 1 SQC-III 6 21 I VE-1 
J a r d i n e i r o II SQC-III 5 20 I VE - 1 J a r d i n e i r o II SQC-III 7 22 I VE-1 
L e i t o r de Hidrômetro SQC-III 8 25 I I VE-2 L e i t o r de Hidrômetro SQC-III 10 27 I I VE-2 
M a n o b r i s t a de R e g i s t r o s Hidráulicos SQC-III 10 27 I I VE-2 M a n o b r i s t a de R e g i s t r o s Hidráulicos SQC-III 12 29 II VE -2 

M a r c e n e i r o SQC-III 7 24 I I VE-2 M a r c e n e i r o SQC-III 9 26 II VE - 2 

Mecânico SQC-III 7 24 II V i -2 Mecânico SQC-III 9 26 II VE - 2 

Mecânico de A p a r e l h o s de Precisão SQC-III 1D 27 II VE-2 Mecânico de A p a r e l h o s de Precisão SQC-III 12 29 II VE-2 
Mestr e de Obras SQC-III 1 0 27 II VE-2 M e s t r e de Obras SQC-III 12 29 11 VE-2 
Mestr e de O f i c i n a s SQC-III 10 27 11 VE-2 M e s t r e de O f i c i n a s SOC-III 12 29 I I VE-2 
Mo1dador SQC-III 7 24 I I VE-2 Moldador SQC-III S 26 I I VE -2 

M o t o r i s t a S Q C-III 7 24 II VE-2 Motorísta s o c - t r i 9 26 II VE-2 

O f i c i a l de Administração SQC-III 11 28 I I VE-3 O f i c i a l de Administração SQC-III 13 30 11 VE-3 

O f i c i a l de Manutenção de Esgotos SQC-Ilí 7 24 I I VE - 2 O f i c i a l de Manutenção de Esgotos SQC- 111 9 26 II VE-2 

Operador de Máquinas SQC-III 6 21 I VE - 1 Operador de Máquinas SOC-III 8 23 1 VE-1 

Operador de Máquinas (Tratamento de Operador de Máquinas (Tratamento de 

Ãguas e E s g o t o s l SQC-III 7 24 I I VE-2 Aguas e E s g o t o s ) SQC-II1 26 I I VE -2 

P e d r e i r o SCJC-III 7 24 I I VE-2 P e d r e i r o SQC-III 9 26 11 VE -2 

P e r f u r a d o r C o n f e r i d o r (Serviços Meca P e r f u r a d o r C o n f e r i d o r (Serviços Meca 

n i z a d o s ) b Q C - I I l 9 26 I I VE-3 n i z a d o s ) SQC-III 11 28 II VE-3 

P i n t o r ' SQC-III 7 24 II VE-2 P i n t o r SQC-III 9 26 IT VE-2 

Reparador G e r a l SQC-III 7 24 I I VE-2 Reparador G e r a l 5QC-III 9 26 II VL - 2 

S e r r a l h e i r o SQC-III 7 24 I I VE-2 S e r r a l h e i r o SQC-III 9 26 II VE - 2 

S e r v e n t e SQC-III 2 17 I VE-1 S e r v e n t e SQC-III 19 I VE - 1 

S o l d a d o r SQC-III 7 24 II VE-2 S o l d a d o r SQC-Til 9 26 TI VE -2 

S o l d a d o r II S Q c - i r i 8 2S I I VE-2 S o l d a d o r I I SQC-III 10 27 I i " VE-2 

T a p e c e i r o SQC-III 7 24 II VE-2 T a p e c e i r o SQC-III 9 26 I I VE-2 

T e l e f o n i s t a SQC-III 5 20 1 VE-1 T e l e f o n i s t a SQC-III 22 I VE - 1 

Tipógrafo SQC-III 7 24 II VE-2 Tipógrafo SQC-III 9 26 II VE -2 

T o r n e i r o I SQC-III 7 24 I I VE-2 T o r n e i r o I SQC-III 9 26 I I VE-2 

T o r n e i r o I I SQC-III 8 2S I I VE-2 T o r n e i r o II SQC-III 1 0 27 I I VE-2 

T r a b a l h a d o r Sraçal SQC-III 1 16 I VE-1 T r a b a l h a d o r Braçal SQC-IJl 3 18 J VE-1 

V i d r a c e i r o SQC-III 7 24 I I VE-2 V i d r a c e i r o SQC-III 9 2ti II VE-2 

V i g i a S Q C - I I i 5 20 I VE-1 V i g i a SQC-III 7 22 I VE-1 
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S I T U A Ç Ã O A T U A L S I T U A Ç Ã O N O V A 

D E N O M I N A Ç Ã O TARPr A HEFEBfWCm A V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA D E N O M I N A Ç Ã O 
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Assistente.- de C h e f i a SQC-II 4 23 I I I VE-3 A s s i s t e n t e de C h e f i a S Q C - I I 6 25 I I I VL-3 
A u x i l i a r de E n g e n h e i r o SQC-III 2 21 I I I VE-3 A u x i l i a r de E n g e n h e i r o SQC-III 4 23 m VE-3 
A u x i l i a r cíe Estatístico SQC-III 2 19 r i VE-3 A u x i l i a r de Estatístico S Q C - i r i 4 21 i i VE-3 
A u x i l i a r de Relações Públicas . . S Q C - I I J 2 1 9 i i VE-2 A u x i l i a r de Relações públicas S Q C - I I I 4 21 u VE-2 
A u x i l i a r de Técnico de Administração SQC-III 2 19 i i VE-3 A u x i l i a r de Técnico de Administração SQC-III 4 21 i l VE - 3 

Chefe de Seção 'Administração G e r a l ) SQC-II U 30 I H VE-3 Chefe de Seção (Administração G e r a l ) SQC-II 13 32 i n VE-3 
Chefe de Seção ( A r t e s Gráficas) S Q C - I I 11 30 m VE-3 Chefe de Seção ( A r t e s Gráficas) SQC-II 13 32 n i VE-3 
Chefe de Seção (Desenho) SQC-II 11 10 n i VE-3 Chefe de Seção (Desenho) SQC-II 13 32 i n VE -3 

Chefe de S^çãc (Manutcnça-o SQC-II 11 30 n i VE-3 Chefe de Seção [Manutenção) SQC-II 13 32 n i VE-3 
C h e f e de Seção ( O f i c i n a ! S Q C - I I 11 30 i n VE-3 Chefe de Seção ( O f i c i n a ) SQC-II 13 32 n i VE - 3 -

C h e f e de Seçác (Publicações. S Q C - I I 11 30 n i VE-3 Chefe de Seção fpubllcaçõesi S Q c - r r 13 32 r u VE -3 

C h e f e de Seção ( T o p o g r a f i a ) SQC-II 11 30 n i VE - 3 Chefe de Seção ( T o p o g r a f i a ) SQC-II 13 32 m VE-3 -

c o n t r o l a d o r (Serviços Mecanizados) SQC-II 2 19 u VE-3 C o n t r o l a d o r (Serviços Mecanizados j SQC-II 4 21 i i VE-3 
D e s e n h i s t a SQC-III 2 21 n i VE-3 D e s e n h i s t a SQC-III 4 23 n i VE-3 
Encarregado de S e t o r 'Administração Encarregado d% S e t o r ( A d m i n i s t r a ç ã o 

G e r a i ) S Q C - I I 3 22 n i VE-3 G e r a l ) SQC-II 5 24 i n VE -3 

Encarregado de Settj r ( C a d a s t r o ) SQC-II 1 22 n i VE-3 Encarregado de S e t o r 'Cadastro) SQC-II 5 24 i n VE -3 

E r v i a r i e g a d o de S e t o r (Desenho) SQC-II 4 21 i n VE-3 Enca r r - g a d o de S e t o r (Desenho) SQC-II 6 25 m VE-3 
Encarregado de S e t o r (Distribuição Enc a r r e g a d o d« S e t o r (Oístribulçio 
de V i a t u r a s ! SQC - I I 3 22 n i VE-3 de V i a t u r a s ) SQC-II 5 24 m Vîl-3 
Encarregado de S e t o r (Fiscalização Enc a r r e g a d o de S e t o r i F i s c a l l i a ^ ã o 
de V i a t u r a s ! SQC-11 Ï 22 i n VE-3 de V i a t u r a s ) SQC-II 5 24 i n VE-3 
Encarregado de S e t o r (Manutenção) SQC-II 3 22 n i VE-3 Encarregado de S e t o r (Manutenção) SQC-I1 24 n i VE - 3 

Encarregado de S e t o r ( O f i c i n a l SQC-II Ï 22 n i VE-3 En c a r r e g a d o de S e t o r ( O f i c i n a ) SQC-II . 5 VA m VE -3 

Encarregado de S e t o r [Telecomunica E n c a r r e g a d o de S e t o r [Telecomunica 
çoes) S Q C - i l 4 Î Î I T I VE - 3 ções) SQC- II 6 2 5 Í J T VI.- -

Exafcor s o c - r u i 2 i i r i VE- Ï E x a t o r S Q C - i i r 6 25 I I I VL-

G e r e n t e SQC-II 1 1 30 n i VE-3 Gerente SQC-II 1 3 32 I I I VE" i 

:r,spetor de Lioração SQC-III 2 Ï] i n VE-3 I n s p e t o r de Cloração S Q C - I I I 4 23 I I I VE-3 
I n s p e t o r ae Instalações P r e d i a i s S Q C - I I I 2 Ï1 i n VE-3 I n s p e t o r de Instalações P r e d i a i s S Q C - I I I 4 23 I I Í V E - J 
I n s p e t o r de Obras S Q C - I I 2 21 H T VE-3 I n s p e t o r de O b r a s SQC-II 4 I I I VE-3 
I n s t r u t o r cie TWT S Q C - I I Ï ü 20 I I VE-2 I n s t r u t o r de TW1 S Q C - I Î I 22 I I VE-2 
L a n ç a d o , S Q C - I I I 4 23 I I I VE-3 Lançador SOC-1II & 25 I I I V t - 3 
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P r o f e s s o r 111 SQC-II 5 26 IV VE-4 P r o f e s s o r I I I SQC-II 5 26 IV YE-4 
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